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PORTARIA NO 155 DE 04 DE JUNHO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal no 59U2002, de 16 de setembro de

2002, e conforme Memorando No 044120t9 da Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Transpofte,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER, Auxílio Transporte aos servidores abaixo

relacionados, ocupantes de cargo de provimento efetivo, lotados na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, a partir de junho de 2019:

Servidor Cargo

Deoclésio Graff Motorista

Paulo Sergio Graef Motorista

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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